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CONTRATO Nº 09/2025 
 

 

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 

com sede na Rua Bulcão Viana, n° 90, Centro, Florianópolis/SC, CEP: 88020-160, inscrito no CNPJ sob 

n.º 83.279.448/0001-13, neste ato representado pelo seu Diretor de Administração e Finanças, Sr. 

Raul Fernando Fernandes Teixeira, CPF nº 572.560.479-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 

a empresa SEPROL IT SERVICES & CONSULTING LTDA, com sede na Rua Campolino Alves, nº 300, 10º 

Andar, bairro  Capoeiras, Florianópolis/SC, CEP: 88085-110, inscrita no CNPJ sob nº  76.366.285/0001-

40, neste ato representada pelo Sr. Andrei Garcia, CPF nº 712.115.009-34, a seguir denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, de acordo com as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 189/2024 e seus anexos, à ARP nº 

06/2025, bem como à proposta vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA à Lei nº 

14.133/2021, Resolução N. TC-0237/2023 do TCE/SC e subsidiariamente ao Código Civil e Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

O contrato será executado pelo regime de execução de preços unitários. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO  

O presente contrato tem como objeto o fornecimento de suprimentos e ferramentas de rede de 

computadores para o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta da dotação orçamentária Funcional 

Programática: 01.126.0935.0154, Projeto/Atividade: 1882, Fonte: 1.500.100.000, Classificação 

Econômica: 44.90.52.35 para o item 11 e Funcional Programática: 01.122.0935.0002, 

Projeto/Atividade: 1858, Classificação Econômica: 33.90.30.17, Fonte: 1.500.100.000 para o item 12. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

Pelos materiais fornecidos, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total estimado de 

R$ 236.900,00 (duzentos e trinta e seis mil e novecentos reais), conforme segue: 
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Lote/ 
Grupo 

Item  Descrição   Unidade  Quant. Valor Unitário  
Valor Total 
Estimado 

GRUPO 3 – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

3 

11 

Ponto de Acesso Sem Fio – 
Marca/Fabricante: HPE Aruba Networking 
/ Modelo: Q9H62A Aruba AP-515 (RW) 
Unified Campus AP + JW471AAE Aruba 
LIC-ENT Enterprise (LIC-AP LIC-PEF LIC-RFP 
and LIC-AW) License Bundle E-LTU 

unidade 20 R$ 7.705,00          R$ 154.100,00 

12 
Transceiver – Marca/Fabricante: HPE 
Aruba Net-working / Modelo: Transceiver 
25G SFP28 LC LR 10km Monomodo JL486A 

unidade 4 R$ 20.700,00          R$ 82.800,00 

Valor total estimado R$ 236.900,00 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

O preço do contrato será reajustado, por meio de apostilamento, a cada 12 (doze) meses, sendo a 

data-base 05/11/2024. 

§ 1º O reajuste será calculado pela variação acumulada do índice IPCA/IBGE, ou outro índice que 

venha a substituí-lo, no período de 12 (doze) meses.  

§ 2º O contrato poderá sofrer restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro sempre que se 

fizer necessária a recomposição dos preços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.  

§ 3º O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado pela parte 

interessada e devidamente comprovado, devendo ser operado por meio de realização de termo 

aditivo ao contrato.  

§ 4º O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência contratual, antes da realização de eventual prorrogação, sob pena de preclusão 

para ambas as partes.  

§ 5º O CONTRATANTE possui o prazo de até trinta dias para responder eventuais pedidos de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O prazo para responder eventuais 

pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, é de até 30 (trinta) 

dias corridos.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

§ 1º O objeto deverá ser fornecido no prazo de até 30 dias, a contar do recebimento da Ordem de 

Compra.  
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§ 2º O objeto deverá ser fornecido para o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, Diretoria 

de Tecnologia e Informação, Rua Bulcão Viana, nº 90, Florianópolis/SC, em dias úteis, no horário das 

13:00 às 19:00 horas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

A garantia dos itens 1 a 10 e item 13 é aquela estabelecida na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). Todavia, deverão ser consideradas as garantias indicadas 

pelo fabricante em caso de ela se mostrar superior a exigida neste instrumento e a garantia dos itens 

do grupo 3 é de 36 meses, do tipo on-site, disponibilizada pelo fabricante e realizada pelo mesmo ou 

por empresa autorizada oficialmente, com tempo de substituição em até 10 dias. 

§ 1º A garantia contra defeitos de fabricação será o estabelecida pelo Código de Defesa do 

Consumidor, conforme legislação vigente. 

§ 2º O prazo de garantia do objeto passará a vigorar a partir da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

§ 3º A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE. 

§ 4º A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria CONTRATADA, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

§ 5º Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

§ 6º As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

§ 7º Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela CONTRATADA ou pela assistência 

técnica autorizada. 

§ 8º O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, aceita pelo 

CONTRATANTE. 

§ 9º Na hipótese acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos. 
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§ 10 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem 

ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

§ 11 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 12 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através do Banco do Brasil SA, agência 3582-3, Florianópolis, SC, até o 

quinto dia útil após o recebimento e aceite do objeto contratual pelo fiscal do contrato, e a 

consequente liquidação da despesa pelo gestor do contrato. 

§ 1º O pagamento será preferencialmente realizado através de crédito em conta corrente no Banco 

do Brasil. O credor que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento 

em outras instituições financeiras, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas 

bancárias derivadas da operação. (Conforme Decreto 1.073/2017). 

§ 2º O pagamento ocorrerá mediante transferência bancária para o Banco Santander (033), agência 

1197, conta corrente 13001579-8, ou outra a ser indicada pela CONTRATADA, ou por meio de boleto 

com código de barras. 

§ 3º Fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir do pagamento devido, qualquer multa imposta, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei.  

§ 4º O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE por inadimplemento de qualquer cláusula 

do contrato.  

§ 5º O documento fiscal a ser emitido deverá conter as seguintes informações: 

I. Código de atividade econômica – CNAE; 

II. Dados Bancários. 

§ 6º A CONTRATADA deverá apresentar, junto à nota fiscal, as certidões negativas de débito exigidas 

no edital para fins de habilitação. Constatada eventual irregularidade fiscal, trabalhista ou 

previdenciária por parte da CONTRATADA, o processo administrativo de liquidação de despesa 

dependerá da autorização do ordenador de despesas responsável.  

§ 7º Caso a CONTRATADA não seja optante pelo Simples Nacional DEVERÁ DESTACAR, na nota fiscal, 

o Imposto de Renda a ser retido conforme a alíquota referente ao seu ramo de atuação nos termos 
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da IN RFB 1234/2012 e do Manual Técnico do Imposto de Renda Retido na Fonte – Pessoa Jurídica, 

aprovado pela Portaria nº 163/GABS/SEF de 24/05/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato e tendo a CONTRATADA, 

à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que 

devem acompanhar a nota fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do 

dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para 

atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente 

a este contrato: 

a) Modificar, unilateralmente, o contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa a inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

§ 1º A CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções, quando não cabível a aplicação de 

penalidade mais gravosa, a depender do caso concreto, sem prejuízo da obrigação de reparação 

integral do dano causado a Administração Pública: 

a) advertência, pela prática do ato previsto na alínea “a” do item anterior;  

b) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativos que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, pela prática dos atos 

previstos nas alíneas “b” a “f”; 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

em decorrência dos atos previstos nas alíneas “g” a “k” do item acima; 

d) multa, por qualquer um dos atos previstos no item acima, podendo ser cumulada com outra 

sanção, não podendo ser inferior a 0,5% e nem superior a 20% do valor do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I. São obrigações do CONTRATANTE:  

a) Receber o objeto contratado, verificando sua conformidade com as especificações, e emitir o 

Termo de Recebimento Definitivo. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, incluindo o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, por meio de comissão/servidor designado. 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou irregularidades no objeto fornecido, 

solicitando substituição ou reparo. 

d) Realizar o pagamento na forma estipulada no contrato. 

e) Proporcionar os recursos técnicos e físicos necessários para a execução dos serviços. 

f) Permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências e locais necessários para a 

execução dos serviços. 

g) Prestar, por escrito, informações e esclarecimentos solicitados formalmente pela CONTRATADA. 

h) Informar à CONTRATADA, por escrito, sobre fatos extraordinários ou anormais que ocorram na 

execução do objeto, bem como imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas. 

i) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, registrando falhas e encaminhando-as à 

autoridade competente. 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com as especificações técnicas. 

https://checkpoint.url-protection.com/v1/url?o=https%3A//www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm%23art5&g=MmVlYmQzODVkYTZmMzVlYw==&h=MmY4YzYzZjA3NTEwMDY0OWIxNjY4MmIyZGIwNWViMWQ0NWIyMjczYmZmOTYzOGZhNjE5NzM1MjUwYWE4MzVlOQ==&p=YzJ1OnNlcHJvbDpjOm86MDFlZTEyYzMwN2Y0NmI4OTY3Y2I5NDY0MzA4OGRkYTk6djE6cDpG
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II. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local definidos neste 

contrato e no Termo de Referência, acompanhado de nota fiscal com informações completas 

(marca, fabricante, modelo, procedência, garantia/validade) e manual do usuário em português. 

b) Responsabilizar-se por eventuais vícios ou defeitos do objeto, substituindo-o, reparando-o ou 

corrigindo-o às suas expensas dentro do prazo estabelecido neste contrato. 

c) Comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 horas e devida comprovação, 

qualquer motivo que possa impedir o cumprimento do prazo de entrega. 

d) Não subcontratar o objeto principal deste contrato, exceto para serviços de garantia e assistência 

técnica, que podem ser prestados pela rede autorizada ou fabricante, ou nos limites permitidos 

no Edital e no Termo de Referência, nesse caso, recaindo exclusivamente à CONTRATADA a 

responsabilidade integral pelas obrigações constantes no edital e seus anexos e demais obrigações 

decorrentes da subcontratação. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação 

apresentadas na licitação. 

f) Arcar com as despesas de deslocamento de seus técnicos, os quais deverão estar devidamente 

identificados, uniformizados e utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

necessários. 

g) Responsabilizar-se pelos atos de seus funcionários que causem danos ao TCE/SC ou a terceiros, 

reparando os prejuízos. 

h) Manter a confidencialidade das informações da CONTRATANTE, não permitindo sua divulgação 

ou distribuição. 

i) Assumir todos os riscos da execução do objeto contratual, isentando o CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade subsidiária. 

j) Cumprir as exigências legais de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados da 

Previdência Social e aprendizes, podendo a Administração, a qualquer tempo, verificar o 

cumprimento da exigência no site do Ministério do Trabalho e Emprego 

(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab). 

k) Aceitar, mediante Termo Aditivo e nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no 

artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser extinto, por ato unilateral da Administração ou consensualmente, 

com fundamento no artigo 137 e seguintes da Lei n. 14.133/2021. 

https://checkpoint.url-protection.com/v1/url?o=https%3A//certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab&g=MzJjNTU3NTUyMjAxYzE4Ng==&h=YTlhM2VlNTIzMGQzNWFjMmJmYzY3MTFiNzYzNmM0ZGRkMDk1MThiZjA2ZWQwNTU2NzExNmM3ODY2ZDVhYjQyZQ==&p=YzJ1OnNlcHJvbDpjOm86MDFlZTEyYzMwN2Y0NmI4OTY3Y2I5NDY0MzA4OGRkYTk6djE6cDpG
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Parágrafo Único. A CONTRATADA terá direito à rescisão nas hipóteses previstas no § 2º do artigo 

137, da Lei n. 14.133/2021, respeitadas as situações previstas no § 3º do artigo 137. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, DAS COMUNICAÇÕES, DA 

PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA compromete-se a seguir a Política de Segurança da Informação, das Comunicações, 

da Privacidade e Proteção de Dados do Tribunal de Contas de Santa Catarina e as orientações 

formuladas pelo Comitê Gestor de Segurança da Informação, Privacidade e Proteção de Dados 

(CGSIPD), instituído pela Portaria n. TC-149/2020 (e suas alterações). 

§ 1º Em relação aos dados pessoais tratados e processados na prestação do serviço e/ou 

fornecimento objeto deste Edital, a CONTRATADA obriga-se a observar e cumprir com as obrigações 

contidas na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

§ 2º A CONTRATADA se certificará que seus empregados, representantes e prepostos agirão de 

acordo com o instrumento convocatório, este contrato, as leis de proteção de dados e as instruções 

transmitidas pelo TCE/SC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA INTEGRIDADE E ANTICORRUPÇÃO  

A CONTRATADA declara, sob as penas da lei e para todos os fins deste contrato e do processo 

licitatório, que: 

a) Não praticou e não praticará nenhum ato lesivo previsto na Lei nº 12.846/2013 e demais 

legislações anticorrupção vigentes. 

b) Não solicitou, exigiu, cobrou, obteve ou obterá, para si ou para outrem, vantagem indevida ou 

promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por agente público ou 

privado. Declara ainda que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou qualquer outro objeto de 

valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido por qualquer de seus agentes, empregados, 

prepostos ou representantes, direta ou indiretamente.    

c) Não financiou, custeou, patrocinou ou de qualquer modo subvencionou, nem financiará, custeará, 

patrocinará ou subvencionará a prática de atos ilícitos previstos na legislação vigente 

d) Não utilizou e não utilizará interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.    

e) Não frustrou, fraudou ou fraudará, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 

o caráter competitivo do certame, nem impediu, perturbou ou fraudará a realização de qualquer 

ato do processo de licitação e contratação, nem afastou ou procurou afastar qualquer licitante do 

certame, por meio de fraude ou vantagem indevida de qualquer tipo.  

f) Não fraudou e não fraudará o contrato, nem criou ou criará, de modo fraudulento ou irregular, 

pessoa jurídica para participar da licitação pública ou contrato administrativo. 
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g) Não obteve e não obterá vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 

ou prorrogações a serem eventualmente realizadas no contrato, nem manipulará ou fraudará o 

equilíbrio econômico-financeiro deste contrato. 

§ 1º O descumprimento desta cláusula pela CONTRATADA, seus colaboradores, empregados ou 

dirigentes, ressalvadas as demais hipóteses de rescisão previstas em lei ou neste instrumento, 

conferirá ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato imediatamente, sem prejuízo da 

responsabilização civil e administrativa cabível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O CÓDIGO DE ÉTICA E COM A 

POLÍTICA DE PREVENÇÃO AO ASSÉDIO 

A CONTRATADA declara ter plena ciência do Código de Ética e Conduta dos Servidores do Tribunal 

de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), aprovado pela Resolução N. TC-252/2024, bem 

como da Política de Prevenção e de Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 

Discriminação, aprovada por meio da Resolução N.TC-254/2024, e compromete-se a observar os 

princípios e normas de conduta dispostos nos referidos instrumentos durante toda a vigência deste 

contrato, quando aplicável. 

§ 1º O descumprimento de qualquer dispositivo previsto no Código e na Política poderá ser 

considerado falta grave e ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo de outras sanções legais 

cabíveis. 

§ 2º A CONTRATADA reconhece que a observância dos princípios éticos e das normas de conduta 

previstas no Código e na Política é fundamental para a manutenção de um ambiente íntegro, 

transparente e respeitoso, contribuindo para a boa execução do objeto contratual e para a imagem 

do TCE/SC. 

§ 3º Em caso de dúvidas sobre a interpretação ou aplicação dos referidos instrumentos, a 

CONTRATADA deverá buscar esclarecimentos junto ao gestor do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS REPRESENTANTES DAS PARTES 

O representante do CONTRATANTE, para os fins deste contrato, é o titular da Diretoria de 

Administração e Finanças (DAF), o gestor do contrato é o titular da Diretoira de Tecnologia e 

Informação (DTI) e o fiscal é o titular Coordenadoria de Gestão de Serviços (DTI/COGS), cabendo à 

CONTRATADA indicar preposto para representá-la, no caso de o seu preposto divergir do 

representante legal.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Florianópolis, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais, pertinente à execução presente contrato. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente contrato digitalmente.  

 

Florianópolis, 30 de janeiro de 2025. 

 

   

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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